
EMENDA Nº           DE 2017 -  Plenário 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Altere-se a redação do Art. 10-A inserta no Art. 1º do PLC 38, de 2017, 
para a seguinte forma: 

“Art. 10-A. Tanto as empresas que estiverem interligadas por grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, 
assim como seus sócios, atuais ou retirantes, responderão 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas 
ao período em que figurarem como sócios somente em ações 
ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 
contrato, independentemente de fraude que porventura venham 
ocorrer na organização societária ou nas relações de emprego 
decorrente de alterações societárias temerárias.”(NR) 

......................................................................................... 
  

JUSTIFICAÇÃO 

O instituto da subsidiariedade, tal como proposta na redação do referido 
dispositivo elencado pelo PLC 38, de 2017, , aprovado na CAE e na CAS,  potencializa os 
riscos de danos trabalhistas irreversíveis aos empregados contratados por grupos 
industriais, comerciais ou de qualquer outra atividade econômica que se dediquem à 
empresas/entidades/órgãos,  tomadores de serviços, sejam eles privado ou públicos, na 
forma de trabalho terceirizado. 

Isso porque  a subsidiariedade entre as relações comerciais e trabalhistas exige 
o prévio esgotamento de todos os meios de constrição patrimonial postos à disposição 
do trabalhador, por intermédio da justiça trabalhista, antes que seja atingido o 
patrimônio da empresa principal e, por conseguinte, de seus sócios, durante a fase 
executória, em que é notória a aplicação da técnica da desconsideração da personalidade 
jurídica a fim de se inibir a utilização indevida da autonomia patrimonial da sociedade 
personificada, em proveito da responsabilização de seus titulares pelas obrigações 
trabalhistas societárias. 

Em outras palavras é dizer: a título de responsabilidade subsidiária, persiste o 
instituto do BENEFÍCIO DE ORDEM, que por sua vez importa no  exaurimento dos 
meios de execução em face da devedora principal e seus sócios,  o que demanda longo 
transcurso de tempo até que o esgotamento de TODAS os meios executórios 

S
F

/
1

7
9

7
0

.
4

1
4

9
5

-
4

0

00770
PLC 38/2017



2 

juridicamente possíveis, colocados à disposição do trabalhador, em nome do pagamento 
de todas as verbas trabalhistas, atinja a última empresa constante do elo exploratório da 
mão-de-obra do trabalhador. 

Como resultado, a longa espera pela satisfação dos créditos trabalhistas coloca 
em risco os alimentos do trabalhador, que, por possuírem natureza alimentar, não podem 
esperar indefinidamente até que as mãos do judiciário alcancem, enfim, a última 
empresa integrante do conglomerado empresarial, ou industrial, beneficiários da  mão-
de obra. 

E só para constar, as ferramentas jurídicas postas à disposição dos exequentes 
vão desde a penhora on line de numerário bancários, veicular ou de informações 
financeiras, acionáveis judicialmente por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, 
INFOJUD, até os arrestos, penhoras de demais diligências próprias do ofício do Oficial 
de Justiça, na forma do art. 154, e demais correlatos, previstos no Código Processual 
Civil como fonte subsidiária de direito do trabalho. 

Diferentemente do instituto da responsabilização subsidiária, é a figura jurídica 
da solidariedade que somente poderá estar presente nas relações jurídicas obrigacionais 
entre empresas, terceirizadas ou não, se legal ou convencionalmente prevista, 
considerando que a solidariedade não se presume, sendo possível somente por força de 
lei ou vontade das partes.  

Por ela, o trabalhador pode acionar uma, algumas ou todas as empresas 
envolvidas no elo exploratório de sua mão-de-obra ao mesmo tempo, sem 
obrigatoriedade de se aguardar a execução ordenada de cada uma delas, o que, por  
consequência, tende a solucionar mais rapidamente o litígio pela celeridade processual 
por conta da otimização de diligências e procedimentos judiciais em proveito da  
satisfação do crédito alimentar.    

Por tais razões e fundamentos, é que peço a complacência das Senhoras e 
Senhores Senadores para a aprovação a presente emenda, de forma a riscar do mundo 
trabalhista, quando mais em se tratado da foram de trabalho terceirizado, o instituto da 
subsidiariedade para fins de responsabilização dos tomadores de mão-de-obra e 
execução dos créditos trabalhistas devidos.  

Sala das Comissões,           de 2017 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM
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